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INDICAÇÃO Nº 123/2025 
 

O vereador, Jefferson Victor Reis Pinto, no uso de suas atribuições legais, 
e cumprindo os seus deveres de representantes do povo de Bias Fortes, em 
conformidade com o art. 72 e 73 do Regimento Interno desta Câmara 
Municipal, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, indicar após 
ouvido o Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal, INDICAR o seguinte:  

 
Reforma e melhorias na Unidade Básica de Saúde Dr Ranulpho 

Nogueira da Silva 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Solicita-se a reforma no Posto de Saúde Dr. Ranupho Nogueira da Silva, 
com atenção especial à porta principal de acesso, além da aquisição de 
novos equipamentos e mobiliários, como cadeiras para a recepção e outros 
itens indispensáveis ao bom funcionamento da unidade. 

Embora o prédio do referido posto de saúde seja relativamente novo, já 
apresenta a necessidade de manutenção estrutural urgente, a fim de garantir 
um ambiente adequado, seguro e confortável tanto para os servidores quanto 
para os pacientes. 

Dentre os problemas identificados, destaca-se a porta principal de acesso, 
que está mal instalada, gerando barulhos constantes durante a madrugada, 
o que tem causado transtornos à vizinhança e comprometido o sossego dos 
moradores próximos. A correção deste problema é essencial para assegurar 
o funcionamento adequado do posto, sem gerar incômodos à comunidade. 

Além disso, verifica-se a necessidade de substituição de mobiliários 
essenciais, como as cadeiras da recepção, cuja ausência compromete a 
qualidade e a eficiência dos serviços prestados, afetando diretamente o bem-
estar dos usuários. 

A presente indicação tem como objetivo proporcionar melhores condições 
de trabalho para os profissionais da saúde e oferecer à população um 
atendimento mais digno, eficiente e humanizado. 

 
 

Bias Fortes, 14 de Abril de 2025. 
 

 
Jefferson Victor Reis Pinto 

VEREADOR 
 

 


